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LEIS

LEI Nº 11.126, DE 16 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 202/2001, 
do deputado Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação a viaduto que especifica
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Olinda Luz

Marthe” o viaduto localizado no km 104,4 da Rodo-
via Raposo Tavares - SP 270, no Município de Soro-
caba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 16 de abril de 2002.

LEI Nº 11.127, DE 16 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 203/2001, 
do deputado Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação a viaduto que especifica
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Olyntho Dor-

detti” o viaduto localizado no km 97,6 da Rodovia
Raposo Tavares - SP 270, no Município de Sorocaba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 16 de abril de 2002.

LEI Nº 11.128, DE 16 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 358/2001, 
do deputado Caldini Crespo - PFL)

Dá denominação a viaduto que especifica
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jair Azael

Novua de Barros” o viaduto localizado no km 75,2
da Rodovia Castello Branco - SP 280, no Município
de Itu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 16 de abril de 2002.

LEI Nº 11.129, DE 16 DE ABRIL DE 2002

(Projeto de lei nº 437/2001,
do deputado Rodolfo Costa e Silva-PSDB)

Dá denominação a passarela que especifica
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maria Joveli-

na de Lima Silva” a passarela localizada no km
552,3 da Rodovia Euclides da Cunha, no Município
de Fernandópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Michael Paul Zeitlin
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 16 de abril de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.693, 
DE 16 DE ABRIL DE 2002

Transfere da administração da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria da Fazenda imóvel que especifica,
situado no Município de Sorocaba

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria da Fazenda, imóvel consistente em terre-
no e edificação, situado à Rua Epitácio Pessoa, 269,
Árvore Grande, no Município  de Sorocaba.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.694, 
DE 16 DE ABRIL DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, do Município de Pedra
Bela, imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber do Município de Pedra Bela, por meio de
doação, imóvel consistente em terreno com
212,71m2 (duzentos e doze metros quadrados e
setenta e um decímetros quadrados), situado na
Rua Cesila, com destino À Secretaria de Agricultura
e Abastecimento para instalação da Casa do Agri-
cultor, tendo o terreno a descrição constante da Lei
Complementar Municipal nº 59, de 20 de agosto de
2001, a saber: “Inicia-se no ponto “3”, situado na
esquina da Rua Cesila com a Praça Lavínia de Oli-
veira Leme, de onde segue fazendo frente para esta
com o azimute 300°31’04” e distância de 6,570m,
encontrando o ponto “7”, onde deflete à direita e
segue confrontando com a área “A”, com azimute
de 210°52’24” e a distância de 32,409m, encontran-
do o ponto “6” onde deflete à direita e segue con-
frontando com a área de propriedade do Banco do
Estado de São Paulo S.A. - Banespa, com o azimute
de 121°05’39” e a distância de 6,570m, encontrando
o ponto “2”, onde deflete à direita e segue fazendo
frente para a Rua Cesila, com o azimute de
210°52’25” e a distância de 32,343m, finalmente
encontrando o ponto “3”, onde teve início a presen-
te medição.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.695, 
DE 16 DE ABRIL DE 2002

Transfere da Secretaria Estadual de Assis-
tência e Desenvolvimento Social para a
Secretaria da Saúde, o Centro Pioneiro
Sócio-Terápico “Arquiteto Januário José
Ezemplari” e altera sua denominação

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Lei  nº 10.939, de 19 de
outubro de 2001, cria, junto à rede pública de saúde
do Estado de São Paulo, programa de assistência e
recuperação aos dependentes de álcool;

Considerando o compromisso da Direção
Regional de Saúde - DIR IV de Franco da Rocha, em
garantir o atendimento integral às pessoas portado-
ras de dependência de álcool, em face de uma
demanda crescente nos municípios de sua abran-
gência; e

Considerando que a transferência do Centro
Pioneiro Sócio-Terápico “Arquiteto Januário José
Ezemplari” da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social para a Secretaria da Saúde
resultará em benefícios, uma vez que permitirá a
soma de esforços de equipes e de recursos que se
complementam para atingir mais uma etapa da
busca contínua de eficácia, eficiência e qualidade na
atenção integral à saúde da comunidade,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido, com seus bens

móveis, equipamentos, direitos e obrigações, car-
gos e funções-atividades, da Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social para a Secre-
taria da Saúde, o Centro Pioneiro Sócio-Terápico
“Arquiteto Januário José Ezemplari”, previsto no
inciso VI do artigo 9º do Decreto nº 42.826, de 21 de
janeiro de 1998.

Artigo 2º - A unidade transferida nos termos do
artigo anterior passa a denominar-se Centro Pionei-
ro em Atenção Psicossocial “Arquiteto Januário
José Ezemplari”, ficando integrado na estrutura da
Direção Regional de Saúde - DIR IV de Franco da
Rocha, da Coordenadoria de Saúde da Região
Metropolitana da Grande São Paulo.

Artigo 3º  - A Secretaria Estadual de Assistência
e Desenvolvimento Social e a Secretaria da Saúde
farão publicar relação nominal dos cargos e fun-
ções-atividades providos, preenchidos ou vagos,
transferidos nos termos do artigo 1º deste decreto,
com indicação de seus ocupantes ou motivo da
vacância.

Artigo 4º - As Secretarias de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda providenciarão os atos
necessários à efetivação da transferência de dota-
ções orçamentárias, com vistas ao cumprimento
deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Nelson Guimarães Proença
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.696, 
DE 16 DE ABRIL DE 2002

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Companhia de Tecnolo-
gia de Saneamento Ambiental - CETESB, de
parte de imóvel que especifica, situado no
Município de Pirassununga

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à
vista da manifestação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a permitir o uso, a título precário e por prazo inde-
terminado, em favor da Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental - CETESB, de área com
442,00m2 (quatrocentos e quarenta e dois metros
quadrados) parte do imóvel situado à Rua 15 de
novembro , nº 2.448, Município de Pirassununga,
caracterizada nos elementos técnicos anexos ao
processo SAA-203.449/2000.

Parágrafo único - A parte do imóvel de que trata
este artigo deverá ser destinada à instalação da
Agência Ambiental da permissionária.

Artigo 2º - A permissão de uso será formalizada
por meio de termo a ser lavrado na Procuradoria
Regional de Campinas, da Procuradoria Geral do
Estado, do qual constarão as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Agricultura e Abastecimento

Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de abril de 2002.

DECRETO Nº 46.697, 

DE 16 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Meio Ambiente, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.820.000,00 (Um milhão, oitocentos e vinte mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria do
Meio Ambiente, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 16 de abril de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7 1.820.000,00

T O T A L 7 1.820.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1102 PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 1.820.000,00

7 4 1.820.000,00

T O T A L 1.820.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26003 COORD. INF. TEC. DOC.

PESQUISA AMBIENTAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 7 106.200,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 7 786.492,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 7 927.308,00

T O T A L 7 1.820.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1102 PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 1.820.000,00

7 3 1.820.000,00

T O T A L 1.820.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 7 4 1.820.000,00
ABRIL 1.820.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 7 3 1.820.000,00
ABRIL 1.820.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO OPERAÇÃO
TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 1.820.000,00 0,00 1.820.000,00
TOTAL GERAL 1.820.000,00 0,00 1.820.000,00
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